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1.7 — Proceder à mobilidade do pessoal no âmbito do respectivo 
Núcleo;

1.8 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 
(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor, orientações do Conselho Directivo do ISS, I. P. e Director de 
Segurança Social.

2 — Competências especificas:
2.1 — Coordenar o processo de elaboração do plano de acção no 

Centro Distrital, em articulação com o Plano de Acção do ISS, I. P. e 
coadjuvar cada área operacional na análise dos indicadores, definição 
de metas e programação das actividades;

2.2 — Apoiar a recolha de indicadores de gestão a nível distrital 
quando estes não estejam disponíveis em aplicações nacionais, de modo 
a permitir a monitorização da execução do plano de actividades;

2.3 — Coordenar o processo de avaliação dos resultados face aos 
objectivos definidos e propor a adopção de acções correctivas;

2.4 — Apoiar a implementação de metodologias de planeamento e 
de avaliação e produzir informação estatística específica no âmbito de 
actuação do Centro Distrital;

2.5 — Coordenar a elaboração do orçamento programa a nível distri-
tal, bem como a produção de informação de execução;

2.6 — Apoiar tecnicamente as instituições na actualização da Carta 
Social e proceder à respectiva validação;

2.7 — Acompanhar e controlar os pedidos de apoio extraordinários 
a equipamentos sociais, produzindo informação técnica de suporte ao 
parecer do Centro Distrital;

2.8 — Participar na elaboração e actualização sistemática do diag-
nóstico social nacional;

2.9 — Participar na elaboração dos estudos, qualitativos e quantitati-
vos, necessários ao desenvolvimento da missão do ISS, I. P.;

2.10 — Avaliar as condições de acesso dos projectos e das entidades 
candidatas a programas de investimento aprovados;

2.11 — Apoiar tecnicamente as entidades promotoras de investimentos 
em equipamentos sociais, na instrução dos processos de candidatura 
aos programas de investimento, em articulação com o GAT sempre 
que necessário;

2.12 — Acompanhar, apoiar e monitorizar o desenvolvimento de 
projectos de equipamentos sociais, em articulação com o GAT sempre 
que necessário;

2.13 — Apoiar os utilizadores das aplicações informáticas no Centro 
Distrital;

2.14 — Identificar necessidades de formação dos utilizadores das apli-
cações e colaborar com o GGI na preparação e execução das mesmas;

2.15 — Colaborar com o GGI na especificação das necessidades e 
requisitos funcionais das aplicações;

2.16 — Colaborar com o GGI na validação de protótipos aplicacionais 
disponibilizados pelo II, I. P.;

2.17 — Colaborar com o GGI na realização de testes de pré — pro-
dução e na aceitação das soluções fornecidas pelo II, I. P.;

2.18 — Colaborar com o GGI na gestão do processo de mudança 
associado à implementação de novas soluções aplicacionais;

2.19 — Colaborar com o GGI no acompanhamento e monitorização 
dos acordos existentes com o II, I. P., relativos a níveis de serviço e 
desempenho das aplicações;

2.20 — Gerir o acesso dos utilizadores do Centro Distrital a todas 
as aplicações, criando utilizadores, atribuindo e cancelando perfis de 
utilização de acordo com as regras de segurança definidas;

2.21 — Colaborar com o GGI em projectos de qualidade de dados, 
assumindo a responsabilidade de gestão dos projectos a nível distrital;

2.22 — Apoiar os utilizadores do Centro Distrital na obtenção de 
dados disponíveis no SISS ou nos respectivos repositórios de dados, 
em articulação com o GGI;

2.23 — Colaborar com o GGI em projectos de normalização e com-
patibilidade de suportes de informação no âmbito dos processos de 
trabalho, numa perspectiva de modernização administrativa assumindo 
a responsabilidade da gestão do projecto a nível distrital;

2.24 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição hierárquica do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, o dirigente referido no presente despacho não pode 
subdelegar as competências ora delegadas e subdelegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir de 2 de 
Janeiro de 2010, ficando ratificados todos os actos praticados no âmbito 
das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

Data: 2010 -02 -23. — Nome: Manuel João Dias, Cargo: Director de 
Segurança Social.

202957581 

 Despacho n.º 3869/2010

Delegação e Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferi-
dos pelo artigo 28.º dos Estatutos do ISS, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 638/2007, de 30 de Maio, alterados e republicados em anexo à Portaria 
n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, e dos que me foram delegados pelo 
Conselho Directivo do ISS, I. P., através da deliberação n.º 2310/2008, de 
30 de Julho, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 25 de Agosto 
de 2008, com a rectificação n.º 2345/2008, de 29 de Setembro de 2008, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, de 27 de Outubro de 2008, 
delego e subdelego na directora do Núcleo de Recursos Humanos, licen-
ciada Teresa Lubélia Vaz de Figueiredo e Silva, as competências para:

1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, bem 
como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal aplicável;

1.3 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário ou suple-
mentar, de trabalho nocturno, de trabalho em dia de descanso sema-
nal, obrigatório e complementar, e em feriado, desde que respeitados 
os limites previamente aprovados pelo Director de Segurança Social;

1.4 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo, e os reembolsos das despesas de 
transportes a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.6 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 

médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.7 — Proceder à mobilidade do pessoal no âmbito do respectivo 

Núcleo;
1.8 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 

(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor, orientações do Conselho Directivo do ISS, I. P. e Director de 
Segurança Social.

2 — Competências especificas:
2.1 — Coordenar e controlar o processo de avaliação do desempenho 

de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação em vigor 
e as orientações do Conselho Directivo, informando periodicamente o 
Director;

2.2 — Apoiar o Director e os serviços dele dependentes no desenvolvi-
mento das actividades de recursos humanos de âmbito e responsabilidade 
da respectiva unidade orgânica desconcentrada;

2.3 — Dar cumprimento e prestar apoio a todas as solicitações do 
Departamento de Recursos Humanos;

2.4 — Informar e orientar os colaboradores em matéria de Recursos 
Humanos, de acordo com as orientações do Conselho Directivo e do 
Departamento de Recursos Humanos;

2.5 — Solicitar a verificação domiciliária da doença e a realização 
de juntas médicas, nos termos da lei aplicável;

2.6 — Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do 
desempenho;

2.7 — Assinar declarações sobre a frequência de acções de formação, 
cujo comprovativo conste do respectivo processo individual;

2.8 — Autenticar documentos constantes do processo individual;
2.9 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 

corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos tribu-
nais, com excepção da que for dirigida ao Presidente da República, à 
Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição hierárquica do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, a dirigente referida no presente despacho não pode 
subdelegar as competências ora delegadas e subdelegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir de 2 de 
Janeiro de 2010, ficando ratificados todos os actos praticados no âmbito 
das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

Data: 2010 -02 -23. — Nome: Manuel João Dias, Cargo: Director de 
Segurança Social.

202957151 

 Despacho n.º 3870/2010

Delegação e Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Proce-

dimento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos 
pelo artigo 28.º dos Estatutos do ISS, I. P., aprovados pela Portaria 
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n.º 638/2007, de 30 de Maio, alterados e republicados em anexo à 
Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, e dos que me foram 
delegados pelo Conselho Directivo do ISS, I. P., através da delibera-
ção n.º 2310/2008, de 30 de Julho, publicada no Diário da República, 
2.ª série, de 25 de Agosto de 2008, com a rectificação n.º 2345/2008, de 
29 de Setembro de 2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
de 27 de Outubro de 2008, delego e subdelego no director da Unidade 
de Identificação, Qualificação e Contribuições, licenciado José Luís 
Albuquerque Marques dos Santos, as competências para:

1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal 
aplicável;

1.3 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário ou suple-
mentar, de trabalho nocturno, de trabalho em dia de descanso semanal, 
obrigatório e complementar, e em feriado, desde que respeitados os 
limites previamente aprovados pelo Director de Segurança Social;

1.4 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo, e os reembolsos das despesas de 
transportes a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.6 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 

médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.7 — Proceder à mobilidade do pessoal no âmbito da respectiva 

Unidade;
1.8 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 

(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor, orientações do Conselho Directivo do ISS, I. P. e Director de 
Segurança Social.

2 — Competências especificas:
2.1 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares e 

pessoas colectivas que se relacionem com o sistema de segurança social, 
garantindo a actualização dos respectivos dados;

2.2 — Inscrição ou anulação de inscrição de pessoas singulares, vin-
culação e respectivo enquadramento nos regimes de segurança social;

2.3 — Inscrição ou anulação de inscrição de pessoas colectivas ou 
equiparadas, vinculação e respectivo enquadramento, assim como o 
estatuto contributivo dos respectivos membros dos órgãos estatutários;

2.4 — Organizar processos de verificação de aptidão para o trabalho, 
nos enquadramentos em que tal requisito seja exigido;

2.5 — Assegurar os procedimentos inerentes a determinar/ alterar 
a base de incidência e as taxas contributivas a aplicar em matéria de 
regimes de segurança social;

2.6 — Registo de tempo de trabalho e remunerações, promovendo 
as acções necessárias à validação das remunerações declaradas, bem 
como adoptar os procedimentos para correcção das mesmas, sempre 
que detectadas anomalias, assegurando o registo regular das respectivas 
carreiras contributivas;

2.7 — Detectar períodos de sobreposição de remunerações ou quais-
quer outras anomalias e providenciar pela sua regularização;

2.8 — Detectar e apreciar omissões ou anomalias salariais dos bene-
ficiários e proceder ao seu adequado tratamento;

2.9 — Apreciar reclamações sobre remunerações omitidas ou decla-
radas incorrectamente pelos contribuintes e elaborar, oficiosamente, 
sempre que necessário, as respectivas declarações de remunerações;

2.10 — Realizar as acções necessárias à validação e registo de ele-
mentos de remunerações e outros dados, constantes nas respectivas re-
munerações ou outros suportes de informação, que relevem em situações 
especificas, designadamente, no que respeita à equivalência à entrada 
de contribuições e bonificação do tempo de serviço;

2.11 — Controlar a situação dos membros dos órgãos estatutários, 
quanto ao enquadramento no respectivo regime de segurança social e à 
base de incidência contributiva;

2.12 — Assegurar a gestão de programas e incentivos do sistema de segu-
rança social, nomeadamente, incentivos ao emprego, à interioridade e outros 
com reflexo na redução ou isenção de taxas contributivas, promovendo, 
instruindo e decidindo os respectivos procedimentos administrativos;

2.13 — Decidir sobre processos de pré -reforma e similares;
2.14 — Assegurar os procedimentos relativos à relação contributiva 

dos beneficiários do sistema de segurança social, ao registo das respecti-
vas carreiras contributivas, bem como instruir e decidir os procedimentos 
administrativos para pagamento de contribuições prescritas;

2.15 — Providenciar pelas acções conducentes ao reembolso das 
contribuições, bem como passar certidões ou declarações relativas à 
carreira contributiva dos beneficiários;

2.16 — Elaborar as participações das infracções de natureza contra-
-ordenacional de beneficiários, bem como das situações que, no mesmo 
âmbito, indiciem ilícitos criminais, designadamente, crimes contra a 
segurança social;

2.17 — Prestar, com observâncias dos condicionalismos e limites 
legais, informação relativa aos elementos de identificação e carreira 
contributiva de beneficiários e contribuintes;

2.18 — Proceder à transferência de beneficiários;
2.19 — Tratar toda a informação no âmbito das relações internacionais, 

assegurando, a esse nível a organização do processo de verificação de di-
reitos e as acções necessárias ao processamento de benefícios, bem como 
garantir o fornecimento de dados às entidades competentes, nomeada-
mente, despachar os processos de trabalhadores deslocados no estrangeiro 
no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções internacionais;

2.20 — Prestar apoio em matéria de procedimentos necessários à 
gestão da relação contributiva dos beneficiários do regime público de 
capitalização, quando tal lhe for solicitado pela Unidade desconcen-
trada competente do Departamento de Identificação, Qualificação e 
Contribuições;

2.21 — Assegurar e controlar a cobrança das contribuições da se-
gurança social;

2.22 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cum-
primento das obrigações contributivas;

2.23 — Gerir as contas -correntes dos contribuintes;
2.24 — Acompanhar os contribuintes no âmbito de actuação do “Ges-

tor do Contribuinte”;
2.25 — Instruir e decidir sobre os pedidos de restituição de contri-

buições e quotizações indevidas;
2.26 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-

gações contributivas, de forma a actuar atempadamente em situações 
de incumprimento;

2.27 — Emitir extractos de contas -correntes;
2.28 — Assinar as declarações de situação contributiva regularizada 

dos contribuintes cuja sede seja o distrito de Viseu e certificar as situações 
de incumprimento perante a lei;

2.29 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos 
da segurança social em quaisquer processos judiciais;

2.30 — Analisar a situação contributiva de contribuintes para de-
ferimento de processos de incentivos ao emprego e à recuperação de 
regiões com problemas de interioridade e outros com reflexo na isenção 
ou redução de taxas contributivas;

2.31 — Analisar e identificar acções ou omissões dos contribuintes, 
cujas práticas indiciem eventuais ilícitos criminais contra a segurança 
social, elaborando as correspondentes notícias crime para remessa aos 
serviços competentes;

2.32 — Participar ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social (IGFSS) as dívidas que não tenham sido objecto de regularização 
voluntária, para efeitos de cobrança coerciva;

2.33 — Analisar reclamações de contribuintes, incluindo as dedu-
zidas em processo executivo e rectificar as contas -correntes quando 
se justifique;

2.34 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
serviços de finanças;

2.35 — Avaliar as situações de incumprimento e propor, em arti-
culação com o IGFSS, as medidas adequadas à regularização da sua 
situação contributiva;

2.36 — Promover a constituição de hipotecas e outras garantias para 
assegurar o cumprimento da obrigação contributiva de contribuintes 
devedores, procedendo ao controlo periódico da dívida garantida;

2.37 — Elaborar planos de regularização de dívida à segurança social;
2.38 — Assegurar o acompanhamento do cumprimento dos acordos 

de pagamento prestacional de dívida à segurança social, celebrados no 
âmbito dos processos extraordinários de regularização, promovendo a 
sua rescisão em caso de incumprimento;

2.39 — Acompanhar processos de insolvência ou recuperação de 
empresas e representar a segurança social nas comissões de credores;

2.40 — Articular com o IGFSS no que respeita às matérias da sua 
competência;

2.41 — Rescindir os acordos de regularização de dívidas celebrados 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de Agosto, que foram au-
torizados pelos extintos serviços sub -regionais e centros regionais de 
segurança social, relativamente a contribuintes cuja sede se situe no 
distrito de Viseu;

2.42 — Movimentar contas bancárias juntamente com o Director ou 
dirigente a quem tenha sido conferida essa competência;

2.43 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição hierárquica do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, o dirigente referido no presente despacho pode subdelegar 
as competências ora delegadas e subdelegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir de 2 de 
Janeiro de 2010, ficando ratificados todos os actos praticados no âmbito 
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das matérias por ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

Data: 2010 -02 -23. — Nome: Manuel João Dias, Cargo: Director de 
Segurança Social.

202957346 

 Despacho n.º 3871/2010

Delegação e Subdelegação de Competências
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Proce-

dimento Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos 
pelo artigo 28.º dos Estatutos do ISS, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 638/2007, de 30 de Maio, alterados e republicados em anexo à 
Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, e dos que me foram 
delegados pelo Conselho Directivo do ISS, I. P., através da delibera-
ção n.º 2310/2008, de 30 de Julho, publicada no Diário da República, 
2.ª série, de 25 de Agosto de 2008, com a rectificação n.º 2345/2008, de 
29 de Setembro de 2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
de 27 de Outubro de 2008, delego e subdelego na directora da Unidade 
de Desenvolvimento Social, licenciada Margarida Coutinho Carvalho 
Silva Correia Henriques, as seguintes competências:

1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência, praticar os 
seguintes actos:

1.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alterações, 
bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual de férias, 
bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal 
aplicável;

1.3 — Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário ou suple-
mentar, de trabalho nocturno, de trabalho em dia de descanso sema-
nal, obrigatório e complementar, e em feriado, desde que respeitados 
os limites previamente aprovados pelo Director de Segurança Social;

1.4 — Autorizar o pagamento das despesas inerentes a deslocações, 
designadamente as ajudas de custo, e os reembolsos das despesas de 
transportes a que haja lugar, nos termos da legislação aplicável;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
1.6 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 

médicas ou exames complementares de diagnóstico;
1.7 — Proceder à mobilidade do pessoal no âmbito da respectiva 

Unidade;
1.8 — Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho 

(SIADAP), de acordo com as regras e princípios definidos pela legislação 
em vigor, orientações do Conselho Directivo do ISS, I. P. e Director de 
Segurança Social.

2 — Competências especificas:
2.1 — Assegurar a dinamização, implementação, acompanhamento 

e avaliação de intervenções de combate à pobreza e de promoção da 
inclusão social;

2.2 — Assegurar a avaliação, planificação e elaboração da intervenção 
desenvolvida, tendo em vista a melhoria do seu funcionamento e da qua-
lidade das respostas e o aperfeiçoamento das medidas de politica social;

2.3 — Colaborar na elaboração de estudos conducentes à definição 
de prioridades em todas as matérias da sua competência;

2.4 — Inventariar e propor a realização de acções de formação es-
pecífica;

2.5 — Dinamizar, acompanhar e avaliar a implementação do sistema 
de qualidade nos vários serviços e respostas sociais;

2.6 — Instruir e organizar e dar parecer sobre os processos de registo 
das instituições particulares de solidariedade social;

2.7 — Emitir pareceres que lhe sejam solicitados com vista ao licen-
ciamento de serviços e estabelecimentos de apoio social de acordo com 
o artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 64/2007;

2.8 — Efectuar o cálculo das comparticipações a conceder às IPSS;
2.9 — Autorizar o pagamento de subsídios às IPSS decorrente de 

acordo de cooperação;
2.10 — Instruir os processos de reclamações efectuados no livro 

vermelho das IPSS;
2.11 — Representar o Centro Distrital na negociação de acordos de 

cooperação com Instituições Particulares de Solidariedade Social, in-
cluindo Associações Mutualistas, desde que autorizados pelo Director de 
Segurança Social, bem como acompanhar o cumprimento dos mesmos;

2.12 — Desenvolver e dinamizar a cooperação com as IPSS, bem 
como prestar apoio técnico e acompanhamento na preparação e execução 
dos programas de acção dos equipamentos sociais;

2.13 — Elaborar, propor e acompanhar a execução do orçamento 
programa;

2.14 — Gerir os estabelecimentos integrados;
2.15 — Assegurar o acompanhamento e avaliação dos estabelecimen-

tos com acordos de gestão;
2.16 — Colaborar com o Departamento de Fiscalização no cumpri-

mento dos direitos e obrigações das IPSS, bem como desenvolver as 

avaliações e vistorias técnicas legalmente previstas junto das entidades 
privadas que exerçam actividades de apoio social, nomeadamente para 
efeito de processo de encerramento;

2.17 — Dinamizar e apoiar o desenvolvimento, a consolidação e a 
avaliação das Redes Sociais;

2.18 — Assegurar um acompanhamento sistemático e regular às 
famílias e indivíduos em situações de carência e ou de risco, no quadro 
dos programas de inserção contratualizados;

2.19 — Efectuar o atendimento aos cidadãos que recorram aos ser-
viços, estudando os problemas apresentados e a situação sócio — eco-
nómica das famílias e indivíduos, em ordem à identificação e acciona-
mento dos meios, respostas e ou encaminhamentos mais adequados aos 
problemas diagnosticados;

2.20 — Promover a dignificação das famílias e a criação de condições 
essenciais ao seu pleno desenvolvimento;

2.21 — Dinamizar, acompanhar e avaliar, de forma articulada, a 
implementação de programas e projectos destinados a responder às 
necessidades de inserção dos indivíduos e famílias;

2.22 — Prestar apoio técnico aos Núcleos Locais de Inserção com 
vista à harmonização de critérios e uniformização de procedimentos 
relativos às prestações do rendimento social de inserção;

2.23 — Efectuar o atendimento e encaminhamento dos cidadãos em 
situação de emergência social;

2.24 — Dinamizar e coordenar o atendimento em situações de catás-
trofe e desenvolver as actividades no âmbito do Programa Regresso no 
que respeita às competências dos Centros Distritais;

2.25 — Dinamizar, acompanhar e avaliar programas de apoio à in-
serção e desenvolvimento social, visando resposta às problemáticas es-
pecíficas, nomeadamente toxicodependência, HIV, imigração, violência 
doméstica e pessoas sem abrigo;

2.26 — Implementar e assegurar o desenvolvimento da rede na-
cional de cuidados continuados integrados a pessoas em situação de 
dependência;

2.27 — Implementar, acompanhar e avaliar as medidas e politicas de 
prevenção social à pessoa idosa, dependente e deficiente, na família e 
na situação de acolhimento;

2.28 — Conceber e propor, em articulação com os serviços centrais 
a implementação de respostas sociais dirigidas à população em situação 
de vulnerabilidade;

2.29 — Promover e assegurar a qualificação da intervenção, serviços 
e respostas sociais para crianças, jovens e famílias;

2.30 — Assegurar o acompanhamento e apoio técnico ao funciona-
mento do sistema de acolhimento de crianças e jovens em risco, bem 
como proceder à sua avaliação;

2.31 — Promover o incentivo à manutenção das crianças e jovens no 
seu meio natural de vida, garantindo, junto da respectiva família, as con-
dições que permitam a assunção das suas responsabilidades parentais;

2.32 — Assegurar o apoio técnico aos tribunais, em matéria tutelar 
cível e de promoção e protecção;

2.33 — Assegurar e executar os procedimentos e processos tendentes 
à instauração de adopções e dinamizar o recurso à adopção de crianças 
despromovidas de meio familiar;

2.34 — Designar os representantes do ISS, I. P. nos núcleos de inser-
ção social (NLI) bem como noutras estruturas locais de acção social;

2.35 — Conceder subsídios eventuais de precariedade económica 
até ao montante de € 1500,00 referentes a um único processamento e 
de € 750,00 mensais, durante o limite máximo de um ano, quando de 
carácter regular;

2.36 — Atribuir subsídios para aquisição de ajudas técnicas, até ao 
limite de € 1000,00;

2.37 — Autorizar o pagamento de apoios complementares aos bene-
ficiários do rendimento social de inserção;

2.38 — Autorizar o pagamento dos apoios previstos no âmbito da 
promoção e protecção das crianças e jovens em risco;

2.39 — Celebrar contratos com amas e famílias de acolhimento para 
crianças e jovens e para idosos e adultos com deficiência e autorizar 
o pagamento dos montantes referentes à retribuição, manutenção do 
acolhido e despesas extraordinárias;

2.40 — Autorizar o pagamento de alojamento e rendas de casa para 
pessoas e famílias em situação de desalojadas e de emergência social;

2.41 — Autorizar os actos necessários aos cuidados de saúde, viagens 
e permanências dos utentes fora dos estabelecimentos ou de famílias de 
acolhimento, bem como as despesas inerentes e o respectivo pagamento;

2.42 — Decidir sobre os pedidos de restituição de prestações indevi-
damente pagas e a anulação de notas de reposição quando tenham sido 
indevidamente emitidas;

2.43 — Apoiar a dinamização do voluntariado social;
2.44 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de na-

tureza corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos 
tribunais, com excepção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição hierárquica do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.




